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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de insumos odontológicos destinados 

ao atendimento das necessidades do Setor de Odontologia, visando assegurar a continuidade, a 

qualidade e a segurança dos procedimentos realizados nas unidades de saúde. 

1.2 Os itens a serem adquiridos compreendem materiais de uso rotineiro em atividades clínicas e 

preventivas, abrangendo insumos descartáveis indispensáveis ao pleno funcionamento das 

equipes de saúde bucal. 

1.3 A aquisição visa garantir a manutenção das ações odontológicas, evitando descontinuidade no 

atendimento à população, assegurando condições adequadas de trabalho aos profissionais e 

preservando os padrões técnicos exigidos para a execução dos procedimentos. 

1.4 Dos itens: 

 

Item: Descrição: 
Unid. de 

medida: 
Quant.: 

Valor unitário 

estimado: 

Valor total 

estimado: 

01 
Gás refrigerante para teste de vitalidade tipo 

endo ice, frasco com 200 ml. 
Frasco 20 R$ 98,59 R$ 1.971,80 

02 

Abaixador de língua de madeira, 14 cm de 

comprimento, 14 cm de largura e 05 mm de 

espessura, superfícies e bordas lisas, 

descartável. Embalagem com 100 unidades 

Unidade 20 R$ 25,36 R$ 507,20 

03 Luva de procedimento não esteril ( P ) C/100 Caixa 80 R$ 20,83 R$ 1.666,40 

04 Água destilada para autoclave 5L Galão 72 R$ 19,93 R$ 1.434,96 

05 

Anestésico lidocaína 2 com vasoconstrictor 

epinefrina 1100000 injetável local, com cada ml 

contendo 20 mg de cloridrato de lidocaína e 10 

microgramas de epinefrina também conhecida 

como adrenalina, isento de metilparabeno, 

envasado em tubetes de cristal com 1,8 ml e 

êmbolos siliconizados, cada tubete deverá estar 

envolvido por adesivo de segurança que proteja 

a cavidade oral em caso de quebra, o produto 

deverá estar alojado em blísteres lacrados com 

10 tubetes cada apresentação. caixas com 50 

tubetes registro anvisa. 

Caixa 50 R$ 278,85 R$ 13.942,50 

06 

Agente de união multiuso com flúor 

fotopolimerizável monocomponente para 

esmaltedentina combina primer e adesivo em 

um único frasco e contém resinas elastoméricas 

e álcool como solvente. Frasco com 6ml. 

Frasco 100 R$ 55,81 R$ 5.581,00 

07 

Agulha gengival esterilizada. Tamanho 30 g 

curta com cânula de comprimento de 25mm que 

possua bisel triplo e seja siliconada, deve 

possuir gravação de marca, tamanho, lote e 

validade nas tampas de plástico e tenha prazo de 

validade superior a 4 anos. Apresentação caixa 

com 100 unidades. 

Caixa 10 R$ 44,92 R$ 449,20 

08 

Envelope autoselante, similar ou igual a 

medstéril, bolsa tamanho 55x13, caixa com 100 

unidades. 

Caixa 20 R$ 52,24 R$ 1.044,80 
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09 
Evidenciador de placa bacterianasólido, similar 

a replak, embalagem com 10 ml. 
Unidade 30 R$ 12,02 R$ 360,60 

10 

Fita utilizada como indicador de processo de 

esterilização a vapor em autoclaves, a viragem 

ocorre em listas negras bem identificáveis após 

ser utilizada nas etapas de esterilização por 

autoclavagem classe 1 iso 111401 para 

identificação dos pacotes embalados com tecido 

reutilizável e papel rolo com 30 metros 19mm x 

30 metros 

Rolo 100 R$ 15,38 R$ 1.538,00 

11 
Fixador dental para raio-x. Uso odontológico. 

Frasco com 475 ml. 
Frasco 20 R$ 27,50 R$ 550,00 

12 Flúor gel. Apresentação em frasco com 200 ml. Frasco 200 R$ 11,88 R$ 2.376,00 

13 

Flúor tópico gel. Embalagem com 200ml 

contendo 1,23% de fluoreto de sódio sabor 

tuttifrutti 

Unidade 200 R$ 7,47 R$ 1.494,00 

14 
Cariostático solução inibidora do processo 

carioso, para uso odontológico, frasco de 10ml. 
Frasco 20 R$ 56,97 R$ 1.139,40 

15 
Hipoclorito de sódio 2,5 soda clorada 

embalagem 1L 
Unidade 30 R$ 21,57 R$ 647,10 

16 

Ionômero de vidro r. para restaurações presa 

rápida contendo 10g de pó e 8g de líquido 

dosador e bloco de espatulação. 

Unidade 50 R$ 82,53 R$ 4.126,50 

17 

Lubrificante para instrumentos em spray - óleo 

mineral de baixa viscosidade não tóxico com 

alto grau de pureza, propriedade antioxidante, 

lubrificante, ação detergente bactericida, 

compatível para todos equipamentos, 

embalagem de 100ml com bico 

Unidade 15 R$ 62,45 R$ 936,75 

18 

Revelador para raio-x odontológico. Solução 

reveladora para radiografia, pronta para uso em 

processo manual, contendo água hidroquinona 

na concentração de 2 a 3, embalado em frasco 

leitoso com 475ml, devendo trazer 

externamente os dados de identificação 

procedência número de lote e prazo de validade. 

Unidade 50 R$ 35,58 R$ 1.779,00 

19 
Selante de fissuras fotopolimerizável com flúor 

tipo fluroshield matizado - embalagem com 2g 
Unidade 20 R$ 61,09 R$ 1.221,80 

20 Vaselina em pasta. embalagem com 30g Unidade 20 R$ 9,89 R$ 197,80 

21 
Caixa de películas de raio-x adulto. Caixa com 

150 unidades. 
Caixa 5 R$ 579,49 R$ 2.897,45 

22 
Caixa de películas de raio-x infantil. Caixa com 

100 unidades. 
Caixa 1 R$ 344,40 R$ 344,40 

23 

Filme radiográfico adulto para exames oclusais, 

tipo insight oclusal i041 fspeed embalagem com 

150 unidades. 

Caixa 2 R$ 316,34 R$ 632,68 

24 
Cabo para espelho com rosca, de aço inoxidável 

para rosquear o espelho odontológico. 
Unidade 50 R$ 11,31 R$ 565,50 

25 

Cabo nº 5 para espelho bucal, em aço inxidável, 

passível de esterilização em meios físicos e 

químicos, autoclavável, indicado para encaixar 

o espelho bucal auxiliando para maior alcance. 

Unidade 40 R$ 8,91 R$ 356,40 

26 Espelho bucal plano Nº 5, com suporte Unidade 100 R$ 12,45 R$ 1.245,00 
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confeccionado em aço inoxidável sem 

movimento de alavanca isento de rebarbas, 

adaptável em cabos de modelo universal com 

boa visibilidade em primeiro plano imagem 

frontal de precisão e sem manchas. O material 

deve ser resistente à esterilização química sem 

perder o poder de reflexão e/ou embaçar. 

Valor total: R$ 49.006,24 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento dos serviços de saúde bucal 

oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, assegurando a continuidade do atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.2 Os insumos odontológicos listados são essenciais para a execução de procedimentos clínicos, 

preventivos e de urgência, sendo imprescindíveis para a realização dos atendimentos previstos 

nas rotinas das equipes de saúde bucal. 

2.3 A não aquisição dos insumos ocasionaria risco de paralisação parcial ou total dos atendimentos 

odontológicos, comprometendo a assistência à população e acarretando prejuízos à promoção, 

prevenção e recuperação da saúde bucal. 

2.4 Ademais, a aquisição permitirá padronizar e manter o estoque mínimo necessário para 

atendimento às unidades, evitando desabastecimento, perdas operacionais e garantindo maior 

eficiência no planejamento das ações. 

2.5 Ressalta-se que tal solicitação visa ao suprimento do estoque até a conclusão de um novo processo 

licitatório. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1 Os serviços a serem prestado enquadram-se na classificação de bens comuns. 

4. DA ENTREGA 

 

4.1 Os materiais deverão ser entregues em remessa única, em dia útil e em horário comercial, no 

Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Coronel Francisco Limongi, Nº 287, Estação – São 

José do V. do Rio Preto/RJ.  

4.2 Todos os itens deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade, 

em suas embalagens originais de fábrica, devidamente lacradas, identificadas e sem quaisquer 

avarias. 

4.3 Caso seja constatada divergência no fornecimento, a empresa deverá providenciar a substituição 

ou complementação dos itens sem ônus adicional para a Contratante. 

4.4 Todas as despesas relacionadas ao transporte, carregamento, descarregamento e demais encargos 

necessários à entrega dos materiais serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 

5. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

5.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de saúde através dos servidores 

informados abaixo: 

• Priscilla Barbosa Correia Betfuer (mat.: 6026); 

• Cinara de Oliveira Silva (mat.: 6422). 
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5.2 O frete, carga e descarga será por conta do fornecedor até o local indicado. 

5.3 O objeto deverá ser entregue com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento 

da autorização de fornecimento. 

5.4 O não cumprimento do disposto no item 5.3 do presente termo acarretará a aplicação das 

penalidades previstas no edital. 

5.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do edital e seus anexos. 

5.6 A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

5.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.  

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscal, mediante recebimento definitivo e de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

6.2 A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o serviço não 

estiver de acordo com a especificação e demais condições estabelecidas. 

6.3 O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar o serviço e quantidades fornecidas e 

seus respectivos valores, informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o número da 

conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

6.4 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 

Contratante. 

6.5 Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela fiscalização 

do contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter a aprovação da 

fiscalização, quando for o caso. 

6.6 Em casa de a contratada estar irregular junto à seguridade social, o pagamento estará suspenso até 

que a mesma se regularize. 

6.7 A empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança e comprovação de que 

cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com o FGTS; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 03 de dezembro de 2025. 

 

Elaborado por: 

Lucas Eduardo de Oliveira Pereira 

Setor de abastecimento 

 

Revisado por: 

Priscilla Barbosa Correia Betfuer 

Chefe da Divisão de Atendimento Médico e Odontológico 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

5809D83BEECE4341A695A9E905322DF9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5809D83BEECE4341A695A9E905322DF9

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5809D83BEECE4341A695A9E905322DF9
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